
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ ESTADO DA BAHIA APROVADO O PARECER 
CÂMARA MUNICIPAL E JEQitynanimidade 

"Casa de Zenildo Tourin Votos Contra Votrav r 
Sala das Sessões em: / 

P R E 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E FINANÇAS 

Projeto de Lei 47/2022 

E 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal que Dispõe sobre a 

fixação do vencimento básico inicial da carreira dos agentes comunitários e saúde e 

agentes de combate as endemias e dá outras providências. 

Sendo o mesmo justo, legal e constitucional e por atender os pressupostos 

necessários aos funcionários das classes acima citadas, somos favoráveis ao 

referido Projeto de Lei, desde que se faça as seguintes emendas modificativas. 

Emenda Modificativa: 

Art. 1°- ... 

Parágrafo Único — O valor descrito no caput correspondera ao vencimento básico 

inicial da carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a 

Endemias do Município, de modo que nenhum servidor vinculado a estas categorias 

poderá perceber remuneração menor do que aquela definida no Piso Nacional 

Salarial, referente ao ano de 2020. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de junho de 2022. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2022 

UZA SANTA A 
O GILVAN) 

or Relator.

Daubti Rocha 
Relator 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E FINANÇAS 

Projeto de Lei 47/2022 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal que Dispõe sobre a 

fixação do vencimento básico inicial da carreira dos agentes comunitários e saúde e 

agentes de combate as endemias e dá outras providências.. 

Sendo o mesmo justo, legal e constitucional e por atender os pressupostos 

necessários aos funcionários das classes acima citadas, somos favoráveis ao 

referido Projeto de Lei. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2022 

OUZA SANT NA 
DO GILVA ) 
dor Relat 

Daubti Rocha 
Relator 
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